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2. Os nacionais de terceiros países empregados peja em­
presa designada de uma Parte ContraJante são incluídos no 
número dos nacionais dessa Parte Contratante. 

ARTIGO 16 

(Transferência de resultados) 

Cada Parte Contratante concede à Empresa designada 
pela outra Parte Contratante o direito de transferir o excesso 
das receitas sobre as despesas realizadas no seu território com 
o transporte de passageiros, correio e cargá, -de ac~r~o ~om 
as formalidades cambiais, em vigor no territ6no de cada Parte 
Contratante, que deverá conceder os meios _ºe~ssários a este 
objetivo. Estas transferências deverão ser feitas em divisas 
convertíveis à taxa do mercado cambial em vigor. Sempre 
que o sistema de pagamento entre as Partes Contratantes 
for regido por um acordo especial, tal acordo deverá ser apli~ 
cada. 

ARTIGO 17 

(Consultas) 

1. Dentro de um -estreito espírIto de colaboração, as 
Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes consultar~ 
se~ão de tempos a tempos a fim de assegurare-m a áplicação 
e execução satisfatória das disposições do presente Acordo 
e seu Anexo. 

2. Cada uma das Partes Contratantes poderá solicitar 
consultas escritas ou verbais que deverão ter início, pelo me­
nos, 60 (sessenta) dias depois da data do pedido, a menos 
que as duas Partes Contratantes acordem noutro prazo: 

ARTIGO 18 

(Modificações do Acordo e Anexo) 

1. Se uma ou outra das Partes Contratantes entender 
aconselhável modificar qualquer disposição do Presente Acor­
do ou do seu Anex<?, poderá solicitar consultas à outra Parte 
Contratante; estas consultas poderão realizar-se entre as Auto­
ridades Aeronáuticas, em conformidade com as disposições 
do Artigo 17 do presente Acordo. . 

2. As modificações do Acordo e. _ 4~ Ane_xo; Pt?der_ão 
entrar em vigor, provisoriamente, ate .que as J).~rtes_Contra~ 
tantes se notifiquem mutuamente, por via diplomática, de 
que foram cumpridas todas as formalidades _constitucionais 
aplicáveis. 

ARTIGO 19 

(Harmonização com Acordos Muitilaterais) 

O presente Acordo e seu Anexo consideram~se como 
tendo sido emendados de forma a ficarem de harmonia com 
os acordos multilaterais sobre transporte aéreo que venham 
a vincular, por igual, as duas Partes Contratantes. 

ARTIGO 20 
(Diferendos) 

1. caSo surja qualquer diferendo entre as Partes Contra~ 
tantes relativo à interpretação ou aplicação do presente Acor­
do ou seu Anexo, deverá prbcurar~se so~~cioná-Io p_or via 
de negociaçóes diretas entre as Autoridades Aeronáuticas das 
Partes Contratantes. - _. -

2. Se as Autoridades Aeronáuticas não chegarem a 
acordo, a solução do diferendo será objeto de negociações 
por via diplomática. -

ARTIGO 21 
(Denúncia e Cessação do Acordo) 

Cada uma das Parte Contratantes poderá, a .qualquer 
momento, notifkar a outra Parte Contratante da sua decisão 
de de-nuncar o presente Acordo; tal notificação será feita 
simultaneamente à Organização da Aviação Civil Internacio­
nal. Neste caso o Acordo terminará 12 (doze) meses ap6s 
a_ qata da recepção de notificação pela outra Parte Contra­
tante, salvo se a dita notificação· for re·tirada, por acordo mú­
_tuo, antes de expirar aque!e prazo. Caso a outra Parte COJ)tra­
tante não acuSe a recepçãõ da notificação, esta considerar-se-á 
como recebida 14 (quatorze) dias ap6s recepção pela Organi-

-zação da A viação Civil Intern~éional. -

ARTIGO 22 

(Registro na lCAO) 

O presente Acordo, seu Anexo e as emendas feitas noS 
termos do Artigo 18 ~erão registrados fia Qrganização da Avia­
ção Civil Inte-rnacional. 

ARTIGO 23 

(Entrada em vigor) 

As disposições do presente Acordo serão aplicadas a títu­
lo provis6rio a partir da data da sua assinatura. O presente 
AcordQ.entrará em vigor a partir da data .em qu~ as Partes 
Contratante~ ~e potificarem mutuamente, por via diplomática, 
de que foram cumpridas as formalidades constitucionais apli­
cáveis. 

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados 
pelos Governos respectivos. assinaram o presente Acordo. 

Feito em Luanda, aos 16 de dezembro de 1983, em dois 
exemplares em língua portuguesa, sendo os dois textos igual­
mente válidos. 

-Pelo Governo da República Federativa do Brasil; Mauro 
da Costa Couto. 

Pelo Governo da República Popular de Angola; Pedro 
de Castro Van-Dúnem. 

ANEXO 

SEÇÁO I 
(Designação de Empresas) 

1. O Governo da ~epLÍblica Federativa do Brasil desig­
na para a exploração dos serviços acordados indicados na 
Seção 11, do parágrafo l' 

Viação Aérea Rio-grandense - V ARIG ~LA. 
2. O Governo da República Popular de Angola designa 

para a exploração .dos serviços acordados indicados na Seção 
lI, parágrafo 2' . 

TAAG - Linhas Aéreas de Angola U.E,E. 

SEÇÃO 11 
(Quadro de Rotas) 

1. Rotas a explorar nos dois sentidos pela empresa brasi­
leira: um ponto no Brasil - pontos inte:rmédios -Jlm ponto 
em Angola - pontos além. 

_ 2 ... Rotas a explorar nos do.is sentidos pel~ empresa de 
transportes aér-eos·angolanos: um põnto em Angola - pontos 
interrilédios - um ponto no. Brasil - pontos além. 

3. Para explorar as linhas aéreas definidas no parágrafo 
11' qessa Seção,_ a empresa brasileira designada gozará dos 
direitos: 
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a) de desembarcar no território de Angola, tráfego inter­
nacional de passageiros, carga e correio;-e-mbarcados no terri­
tório do Brasil; 

b) de embarcar no território de Angola, tráfego interna­
cional de passageiros, carga e correio destinados ao território 
do Brasil; 

c) de omitir um ou mais pontos intermédios ou além, 
desde que essa omissão seja prevíamente publicada nos horá­
rios, no caso da empresa designada usufruir de direitos de 
tráfego nós termos da Seção IV ou da Seção V. 

4. Para explorar as linhas aéreas definidas no parágrafo 
1~ desta Seção, a empresa angolana designada gozará dos 
direitos: 

a) de desembarcar no território do Brasil tráfego interna:" 
ciooal de passageiro. carga c. correio embarcados IJO território 
de Angola; 

b) de embarcar no território do Brasil tráfego interna­
cional de passageiros carga e correio destinado ao território 
de Angola; 

c) de omitir um ou. mais pontos intermédios ou além, 
desde que essa omissão seja previamente publicada nos horá­
rios, no caso da empresa designada usufruir de direitos de 
tráfego nos termos da Seção IV ou da Seção V. 

SEÇÃO III 
O ponto no territ6rio de cada uma das Partes Contra­

tantes será determinado de comum acordo entre as empresas 
designadas e sujeitos à aprovação prévia das Autoridades Ae­
ronáuticas das Partes Contratantes. 

SEÇÃO IV 
1. Os pontos intermédios serão determinados, de co­

mum acordo, entre as empresas designadas das duas Partes 
Contratantes e._sujeitos à aprovação prévia das Autoridades 
Aeronáuticas. 

2. O direito da empresa designada de uma Parte Contra­
tante de embarcar ou desembarcar no território. da.outra P_arte 
Contratante, tráfego internacional de passageiros, carga, e 
correio destinado ou proveniente de pontos intermédios das 

rotas indicadas na Seção 11 será objeto de acordo entre as 
Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes. 

SEÇÃO V 
T. - Os pontos para além do território serão determinados 

de comum acordo entre as empresas designadas das duas Par­
tes Contratantes e sujeitos à aprovação prévia das Autoridades 
Aeronáuticas. 

2. O direito da empresa designar por uma Parte Contra­
tante de embarcar ou desembarcar no território da outra Parte 
Contratante, tráfego internacional de passageiros, carga e cor­
reio destinado ou -proveniente de pontos além do territ6rio 
desta Parte Contratante será objeto de acordo entre as Autori­
dades Aeronáutica:s das Partes Contratantes. 

Aviso n'344-SUPAR. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Fernando Lyra 

Em 10 de julho de 1984. 

DD. l'-Secretário da Câmara dos Deputados 
Bra,ma - DF 

Excelentíssimo Senhor 19 Secretárjo: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensa­

gem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, texto do Acordo de Trans­
porte. Aéreo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, con­
cluído em Luanda. em 16 de dezembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~ 
lência protestos de elevada estima e consideração. - João 
Leitão d.e Abreu, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, 
Comunicações e Oóras Públicas). 

Publicado no DCN (Se.ção 11), de 9·11-84 

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 231, DE 1991 
Aprova o texto do Ajuste Complementar de Cooperação Científica e Tecnológica, 

no Campo da Informática e Computadores, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, ce!ebrad.o em BrasfIJa; em (; d.e 
junho de 1989_ 

Ar!. l' É aprovado o texto do Ajuste Complementar de Cooperação Científica e Tecnológica, 
no Campo da Informática e Computadores, entre o Governo da República Federativa do Brasil e O Governo 
da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, celebrado em Brasília, em 6 de junho de 1989. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1991. - Senador Mauro Benevides, - Presidente. 
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